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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 29/2022 

 
ALTERA DISPOSITIVOS NO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 29/2022 

 
 
O caput do Art. 1 º do Projeto de Lei Ordinária n.º 29/2022 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 1º. Fica instituída no âmbito do Poder Executivo Municipal de Itapeva – MG, o 
Regime de Adiantamento de numerário, mediante o prévio empenho, nos seguintes casos 
específicos:” 
 
No caput do Art. 22, fica acrescentada da seguinte expressão, após os termos “artigo 1º, 
II,”: “desta Lei,”. 
 
O parágrafo único do Art. 22 fica excluído do projeto. 
 
O Art. 23 do Projeto de Lei Ordinária n.º 29/2022 passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 23. As despesas a que se referem os incisos I, III e IV do Art. 1º desta Lei não podem 
ultrapassar, individualmente, o valor correspondente a R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais).” 
 
No Art. 39 do projeto em epígrafe, fica excluída a expressão: “, revogando as disposições 
em contrário”. 
 
JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva adequar a redação do PL aos 
comandos da Lei Federal n.º 95/1998, excluir contradições, além de outros apontamentos 
do Setor Jurídico desta Casa.  
 
Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2022. 
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